
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

VALOR DE REFERÊNCIA

PREGÃO: 20/2020      SEI 0010625-52.2020.6.25.8000

LOTE ITEM CÓDIGO SIASG ESPECIFICAÇÃO VALOR DA HORA/HOMEM FORNECEDOR CNPJ OBSERVAÇÕES

1

1 3565

R$ 18,96 29.260.268/0001-44

R$ 11.500,00

R$ 57,50 SERGIAUTO LTDA 13.018.122/0001-57 ---

R$ 57,50 14.141.577/0001-28

R$ 57,50 05.058.340/0001-97

R$ 57,50 IRMÃOS DIESEL ---

R$ 74,30 24.377.448/0001-03

R$ 150,00 BAT-AUTO LTDA 04.217.440/0001-56 ---

2 18856 R$ 68.000,00 R$ 68.000,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO---------------------------------→ R$ 79.500,00

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação, de forma fracionada e contínua, dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com o fornecimento de peças, acessórios e componentes 
originais de reposição para a frota de veículos pertencentes ao Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, durante 12 meses.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR 
/ ESTIMATIVA

VALOR TOTAL 
DE REFERÊNCIA

Manutenção de 
Veículos Leves e 

Pesados.

Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva da frota de 

veículos do TRE-SE, no total 
estimado de 200 horas.

JAILTON LEITE LEANDRO 
EIRELLI

Pregão Eletrônico 16/2019 
TRE/SE.

CENTRO AUTOMOTIVO 
MIRELLE CAR

PEREIRA AUTO CENTER 
LTDA

00.967.314/0001-68 

BANCO DE PREÇOS 
NºPregão:52020 / 

UASG:160027

adotado o valor para veículos 
FORD.

Instalação / 
Manutenção – Peça / 
Acessório de Veículo 

Automotivo.

Fornecimento de peças, 
acessórios e componentes 

originais de reposição para a frota 
de veículos do TRE-SE.

OBS.: A pesquisa de preços restringiu-se à identificação do valor unitário de referência para a hora de serviço, tendo-se como base a estimativa de 200 (duzentas) horas a serem consumidas no interregno de 12 meses. Destarte, em que pese a seleção do 
fornecedor se desenvolver com base no maior desconto ofertado para os itens da contratação, o valor a ser avençado será formado pelo desembolso estimado com aquisição/fornecimento de peça (item 2, R$ 68.000,00) e pelo valor estimado para 200 horas 
do serviço de manutenção preventiva e corretiva de veículos (item 1: preço unitário X 200).


